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LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, 

observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas 

por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com 

jurisdição na área onde ocorre o exercício.  

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 

Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os 

respectivos graus de habilitação.  

 

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde 

incluem planejamento e programação de enfermagem.  
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LEI Nº 2.604, DE 17 DE SETEMBRO DE 1955 
 

 

Regula o exercício da enfermagem 

profissional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício de enfermagem em todo o território nacional, 

observadas as disposições da presente lei.  

 

Art. 2º Poderão exercer a enfermagem no país:   

1) Na qualidade de enfermeiro:  

a) os possuidores de diploma expedido no Brasil, por escolas oficiais ou 

reconhecidas pelo Govêrno Federal, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 agôsto de 1949;   

b) os diplomados por escolas estrangeiras reconhecidas pelas leis de seu país e que 

revalidaram seus diplomas de acôrdo com a legislação em vigor;   

c) os portadores de diploma de enfermeiros, expedidos pelas escolas e cursos de 

enfermagem das fôrças armadas nacionais e fôrças militarizadas, que estejam habilitados 

mediante aprovação, naquelas disciplinas, do currículo estalecido na Lei nº 775, de 6 de 

agôsto de 1949, que requererem o registro de diploma na Diretoria do Ensino Superior do 

Ministério da Educação e Cultura.   

2) Na qualidade de obstetriz:   

a) os possuidores de diploma expedido no Brasil, por escolas de obstetrizes, 

oficiais ou reconhecidas pelo Govêrno Federal, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 

1949;   

 b) os diplomados por escolas de obstetrizes estrangeiras, reconhecidas pelas leis 

do país de origem e que revalidaram seus diplomas de acôrdo com a legislação em vigor.   

3) Na qualidade de auxiliar de enfermagem, os portadores de certificados de 

auxiliar de enfermagem, conferidos por escola oficial ou reconhecida, nos têrmos da Lei nº 

775, de 6 de agôsto de 1949 e os diplomados pelas fôrças armadas nacionais e fôrças 

militarizada que não se acham incluídos na letra c do item I do art. 2º da presente lei.   

4) Na qualidade de parteira, os portadores de certificado de parteira, conferido por 

escola oficial ou reconhecida pelo Govêrno Federal, nos têrmos da Lei nº 775, de 6 de agôsto 

de 1949.   

5) Na qualidade de enfermeiros práticos ou práticos de enfermagem:   

a) os enfermeiros práticos amparados pelo Decreto nº 23.774, de 11 de janeiro de 

1934;   

b) as religiosas de comunidade amparadas pelo Decreto nº 22.257, de 26 de 

dezembro de 1932;   

c) os portadores de certidão de inscrição, conferida após o exame de que trata o 

Decreto nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946.   

6) Na qualidade de parteiras práticas, os portadores de certidão de inscrição 

conferida após o exame de que trata o Decreto nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946. 
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Art. 3º São atribuições dos enfermeiros além do exercício de enfermagem.  

a) direção dos serviços de enfermagem nos estabelecimentos hospitalares e de 

saúde pública, de acôrdo com o art. 21 da Lei nº 775, de 6 de agôsto de 1949;   

b) participação do ensino em escolas de enfermagem e de auxiliar de enfermagem;   

c) direção de escolas de enfermagem e de auxiliar de enfermagem;   

d) participação nas bancas examinadoras de práticos de enfermagem.   
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LEI Nº 12.317, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de 7 de 

junho de 1993, para dispor sobre a duração do 

trabalho do Assistente Social.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 5º-A:  

 

"Art. 5º-A A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas 

semanais." 

 

Art. 2º Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicação 

desta Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do salário.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Carlos Lupi  

José Gomes Temporão 

Márcia Helena Carvalho Lopes  

 

 


